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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ

Rua XV de Novembro, 2987, - Bairro Alto da XV, Curitiba/PR, CEP 80045-340
Telefone: - www.crcpr.org.br E-mail: crcpr@crcpr.org.br

  

PORTARIA CRCPR Nº 032, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.

   ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
ESPECIAL DE VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRC-PR, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Especial de Valorização Profissional, contida no
art. 2º da Portaria CRCPR nº 069/2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 2º. A referida comissão terá como coordenadora, a contadora RAFAELA NEVES CARGNIN
(CRCPR nº 064200/O), conforme Portaria CRCPR de nomeação nº 003/2024, e, como
membros integrantes: ALINE LANGARO (CRCPR nº 050294/O), ALESSANDRA FERNANDES
BICHOF (CRCPR nº 046020/O), DEVAIR APARECIDO GEREMIAS (CRCPR nº 040265/O),
KACYARA MARIA TOVO KINNER (CRCPR nº 037902/O), LUIS GUSTAVO DE ARAUJO (CRCPR nº
045090/O), MICHELE PETRY PREISNI (CRCPR nº 055281/O) e  SIRLENE SIQUEIRA ALVES
(CRCPR nº 066251/O), com mandato até 31 de dezembro de 2025.”
 

Art. 2º - Revogar a Portaria CRCPR nº 152/2023.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as demais

disposições em contrário.
 
 

Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 06/02/2024, às
16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0206791 e
o código CRC 8C5B3634.

 

Referência: Processo nº 9079623110000646.000009/2024-61 SEI nº 0206791


